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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.034 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 29 de Agosto de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 788/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Flavio Prachun 
Data Início: 26/08/2022  
Data Fim: 26/08/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 24,23 
Valor Total: 24,23 
Município de Destino/UF:  Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: FORD KA        Placas: BCQ-2997 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de consultas, sendo: 
01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 10:00 horas no ICL; 01 paciente com 
horário de atendimento às 08:00 horas no Hospital Evangélico. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse Município, a qual 
consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 15%.   
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e nove dias do mês de 

Agosto de dois mil e vinte e dois (29/08/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 29/08/2022 às 20:38:19
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.034 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 29 de Agosto de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 789/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos 
Data Início: 29/08/2022  
Data Fim: 29/08/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  Londrina/Arapongas -PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01507 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de consultas, sendo: 
01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 07:00 horas no HOFTALON; 01 paciente 
com horário de atendimento às 07:00 no HONPAR;01 paciente com horário de atendimento às 07:00 horas 
no ICL; 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 07:00 horas no Hospital de 
Clínicas. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e nove dias do mês de 

Agosto de dois mil e vinte e dois (29/08/2022).  
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.034 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 29 de Agosto de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 790/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Flavio Prachun 
Data Início: 29/08/2022  
Data Fim: 29/08/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: FORD KA        Placas: BCQ-2997 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de consultas, sendo: 
02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 13:00 e às 15:00 horas no ICL. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e nove dias do mês de 

Agosto de dois mil e vinte e dois (29/08/2022).  
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 29/08/2022 às 20:38:19

                             3 / 10



4 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.034 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 29 de Agosto de 2022. 

 

 

DECRETO Nº 228/2022 
 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Município de 
Ariranha do Ivaí para o Exercício de 2022 e dá outras providências. 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município de Ariranha do Ivaí, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orçamentaria Anual (LOA), Lei nº 1.006 
de 15 de dezembro de 2021, devidamente publicada no Diário Oficial do Município, em 16 de dezembro de 2021, 
edição 1.856, página 13-132, resolve: 

DECRETAR 
 

    Art.1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Ariranha do 
Ivaí, para o exercício de 2022, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) 
mediante as seguintes providências: 
 
I – INCLUSÃO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   

03.004 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS E ENCARGOS GERAIS  

03.004.04.122.0002.2.013 Atividades Publicação e Divulgação Oficial e 
Institucional 

 

45– 3.3.40.39.00.00 – 1000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – 
Pessoa Jurídica 

4.000,00 

 TOTAL 4.000,00 

 TOTAL GERAL 4.000,00 

 
    Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 

fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada;   
 

                      I - ANULAÇÃO  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

03.004 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS E ENCARGOS 
GERAIS 

 

03.004.06.181.0017.2.049 SEGURANÇA MONITORADA  

61 – 4.4.90.52.00.00 – 1000 Equipamentos e Material Permanente 4.000,00 

 TOTAL 4.000,00 

 TOTAL GERAL 4.000,00 

 
Art. 3° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas nas ações do Plano 

Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), no que couber. 
 

       Art. 4° - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, ficando   revogadas as 
disposições em contrário. 

 
      Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos vinte e seis dias do mês de agosto de 

dois mil e vinte dois (26/08/2022).  
 

 
Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.034 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 29 de Agosto de 2022. 

 

 

PORTARIA Nº. 110/2022 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a servidora 
pública municipal e dá outras providências.     

 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de FÉRIAS à servidora pública, BEATRIZ DA SILVA 
CRUZ, matricula N° 753, lotada no cargo Comissionado de Diretora Do Departamento de Recursos 
Humanos, pertencente à Secretaria Municipal de Administração, a serem gozadas do dia 08/09/2022 ao 
dia 22/09/2022, referente ao período aquisitivo de 11/01/2021 á 10/01/2022.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e nove dias do mês de agosto 

de dois mil e vinte dois (29/08/2022). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.034 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 29 de Agosto de 2022. 

 

 

PORTARIA Nº. 111/2022 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a servidora 
pública municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de FÉRIAS à servidora pública, AMANDA MARQUE 
BORGES CARNEIRO TARDIVO, matricula N° 761, lotada no cargo de Agente Político de Assessora 
Juridica, pertencente à Secretaria Municipal de Governo, a serem gozadas do dia 12/09/2022 ao dia 
26/09/2022, referente ao período aquisitivo de 07/01/2021 á 06/01/2022.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e nove dias do mês de agosto 

de dois mil e vinte dois (29/08/2022). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.034 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 29 de Agosto de 2022. 

 

 

PORTARIA Nº. 112/2022 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a servidora 
pública municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de FÉRIAS à servidora pública, ROSENILDA DA 
SILVA DE OLIVEIRA, matricula N° 454, lotada no cargo de Auxiliar de serviços Gerais, pertencente à 
Secretaria Municipal de Saúde, a serem gozadas do dia 01/09/2022 ao dia 15/09/2022, referente ao 
período aquisitivo de 01/10/2020 á 30/09/2021.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e nove dias do mês de agosto 

de dois mil e vinte dois (29/08/2022). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.034 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 29 de Agosto de 2022. 

 

 

PORTARIA Nº. 113/2022 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias ao servidor 
público municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS ao servidor público, JOAO APARECIDO 
DE ASSIS FILHO, matricula N°715, integrante do Quadro de Pessoal Eletivo, lotado no cargo de 
Conselheiro Tutelar, pertencente á Secretaria Municipal De Assistência Social, a serem gozadas do dia 
09/09/2022 ao dia 08/10/2022, referente ao período aquisitivo de 10/01/2021 a 09/01/2022. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e nove dias do mês de 

Agosto de dois mil e vinte dois (29/08/2022). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.034 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 29 de Agosto de 2022. 

 

 

PORTARIA Nº. 114/2022 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a servidora 
pública municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de FÉRIAS à servidora pública, ADRICELI IUSKOW 
XAVIER, matricula N° 757, lotada no cargo de Diretor De Compras e Licitações, pertencente á Secretaria 
Municipal De Administração, a serem gozadas do dia 19/09/2022 ao dia 03/10/2022, referente ao período 
aquisitivo de 05/01/2021 á 04/01/2022.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e nove dias do mês de agosto 

de dois mil e vinte dois (29/08/2022). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.034 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 29 de Agosto de 2022. 

 

 

PORTARIA Nº. 115/2022 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias ao servidor 
público municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS ao servidor público, JOSE TARCISIO 
BERNARDO, matricula N°93, integrante do Quadro de Pessoal Efetivo, lotado no cargo de Vigia, 
pertencente á Secretaria Municipal De Administração, a serem gozadas do dia 04/12/2022 ao dia 
02/01/2023, referente ao período aquisitivo de 01/07/2021 à 30/06/2022. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e nove dias do mês de agosto 

de dois mil e vinte dois (29/08/2022). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 
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